
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 22/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34.566/2019 

Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS, neste ato representado pela lima. Sr.a Fátima Regina das Graças Lamas, 
Diretora do Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 
(DELCA/ÓRGÃO GERENCIADOR), brasileira , casada, funcionária pública, portadora da 
carteira de identidade n° 07.603.236-6 DETRAN/RJ, e CPF n° 009.422.367-00, residente 
nesta cidade, e de outro lado a empresa VAN MEX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, 
firma estabelecida na Rua Marquês de Caxias, n° 233, Centro, Niterói/RJ , inscrita no CNPJ 
sob o n° 00.055.671-0001-50, neste ato representado Sr. Amaury Luz Netto, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 09.292.169-1 IFP/RJ e CPF n° 
014.255.057-40, residente na cidade de São Gonçalo/RJ , RESOLVE registrar os preços 
para eventual fornecimento futuro do objeto abaixo listado, cujo detalhamento se encontra 
no Edital do Pregão Eletrônico n° 46/2019 e em seus anexos, nos termos da Lei n° 8.666/93, 
Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 092/2009, Decreto Federal n° 7892/13 e demais 
legislações aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
1.1 . Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços relativos REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAL DE APOIO 
PEDAGÓGICO, PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PETROPOLIS/RJ , conforme o 
Edital e seus anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR VALOR TOTAL TRATAMENTO 
UNITÁRIO (R$) (R$) ME/EPP 

07 TINTA PARA PINTURA A 
UNID 2.927 3,10 9.073,70 

Cota reservada Art. 
DEDO COM 06 CORES 48, 111 Lei 123/06 

08 
TINTA PARA PINTURA A 

UNID 8.782 3,10 27.224,20 COTA PRINCIPAL 
DEDO COM 06 CORES 

CANETA HIDROGRAFICA 

12 12 CORES PONTA UNID 9.427 3,69 34.785,63 Cota reservada Art. 
GROSSA TAMANHO 48, 111 Lei 123/06 

GRANDE 
Exclusivo LC 

31 ESQUADRO 60° UNID 16.618 1,05 17.448,90 123/06 ART. 48, I 

TOTAL GERAL 88.532,43 
1.2. Fazem parte Integrante desta Ata de Reg1stro de Preços, o Ed1tal e seus anexos e a 
Proposta Definitiva apresentada pela empresa no Pregão. 
1.3. Os quantitativos, bem como as condições de fornecimento obedecerão às regras 
constantes do referido Edital e seus anexos; 
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA ASSINATURA DA ATA 
2.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
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Contrato as condições estabelecidas no Edital , a proposta da empresa vencedora e a 
presente ata. 
5.3. A assinatura do Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de sua convocação; 
5.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições de habilitação, à 
plena regularidade fiscal da empresa vencedora, sendo aplicáveis as penalidades definidas 
no Edital, em caso de descumprimento. 
5.5. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
Edital, ou recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de Contrato (ou retirar o 
instrumento equivalente) no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, assinar o Contrato (ou retirar o instrumento 
equjvalente), sem prejuízo, das _penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente; 
CLAUSULA SEXTA- DO ORGAO PARTICIPANTE 
6.1. O órgão gerenciador será a Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). 
6.2. O Órgão participante será: Secretaria de Educação. 
6.3. A fiscalização desta contratação ficará a cargo de servidor designado pelo Órgão 
Participante, nos termos do art. 67 da Lei 8666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 
7.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no 
portal da internet da Prefeitura de Petrópolis. 
CLÁUSULA OITAVA- DO FORO 
8.1. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem 
dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando ambas as 
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justas e 
contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, forma e 
data, independente de testemunhas por se tratar de documento público. @ 

FÁTIMA REGINA D AS LAMAS P.M.Pl 
Diretora do Depto. de Licitações, e Contratos Administrativo ' 

MUNICIPIO P ÓPOLIS 
'rgão c dor ~ 

. A~:~-::1 LUZ~E~ 
Sócio Administrador- ~. n° 09.292.169-1 DETRAN/RJ 

VAN-MEX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Beneficiária 
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Anexo I à Ata de Registro de Preços n° 22/2020 
Condições Gerais de Fornecimento 

1. Do Objeto: 
1.1. O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE APOIO PEDAGÓGICO, PARA A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE PETROPOLIS/RJ, conforme especificado no Edital , na proposta vencedora e 
na Ata de Registro de Preços, que fazem parte integrante do presente termo; 
2. Do Prazo: 
2.1. O presente termo vigorará pelo mesmo período da Ata de Registro de Preços; 
2.2. Os futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços, caso existam , poderão ser 
de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no§ 1° do art. 57 da 
Lei n° 8.666/93. 
3. Da quantidade: 
3.1. A quantidade registrada em ata é meramente estimativa, podendo variar durante a 
execução do contrato, não cabendo à Contratada quaisquer direitos, caso o mesmo não seja 
atingido durante o período de vigência da ata. 
4. Das Especificações do Objeto: 
4.1. São as constantes da Ata de Registro de Preços, que faz parte integrante do presente 
documento. 
5. São obrigações da futura contratada: 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital , seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal ; 
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência , o objeto com avarias ou defeitos; 
5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato ; 
5.1.7. Informar à Contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do presente ajuste; 
5.1.8. Cumprir as obrigações definidas em lei, na ata de registro de preços e no Termo de 
Referência; 
6. Obrigações da futura contratante: 
6.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido , para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
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6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
6.7. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto 
cumprimento de suas disposições; 
6.8. Indicar os servidores ou empregados responsáveis pelos procedimentos necessários à 
realização de planejamento para a licitação e, posteriormente, gerenciamento da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
6.9. Realizar todos os procedimentos decorrentes, tais como a assinatura e publicação do 
extrato da ata de registro de preços no Diário Oficial do Município e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes; 
6.1 O. Gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação dos fornecedores 
sempre que solicitado, respeitando a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata; 
6.11 . Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados 
e, quando necessário, lavrar os termos aditivos à ata de registro de preços para refletir os 
novos preços, divulgando aos órgãos participantes; 
6.12. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 
6.13. Fiscalizar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.14. O Contratante reserva-se o direito de não receber o material em desacordo com o 
previsto neste instrumento, podendo cancelar produtos da Ata de Registro de Preços e 
aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente. 
6.15. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
6.16. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
6.17 . A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública . A citada 
informação deverá ser declarada do documento de solicitação de Adesão do Órgão Não 
Participante; 
6.18. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
6.19. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
6.20. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem . 
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6.21. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
6.22. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contrad itório , de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais , em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
7. Do Pagamento 
7. 1. Os pagamentos serão efetuados em de até 30 (trinta) dias contados da verificação de 
conformidade do objeto com as obrigações contratuais. 
7.2. Sempre que ocorrer atraso nos pagamentos, a Administração ficará sujeita a pagar 1% 
(um por cento) ao mês, pro-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento) , e sujeita ainda a 
uma penalização de 1% (um por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de 
ocorrer uma antecipação de pagamento, a Administração terá um desconto de 1% (hum por 
cento) sobre o valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade; 
7.3. O pagamento somente será efetuado mediante comprovação do adimplemento dos 
encargos previdenciários e trabalhistas, nos termos do art. 2° da Lei 9.012/95; 
7.4. Critério de reajuste : O preço da proposta é fixo e irreajustável , por tratar-se de contrato 
com prazo até 12 meses. Entretanto, no caso do fornecimento se prolongar por período 
superior ao acima citado (12 meses) , ocorrerá o reajuste dos preços contratados, adotando­
se o IGPM, ou outro índice oficial que o substitua , desde a data prevista para apresentação 
da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela. 
8. A futura Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 
8.1.1 . lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
8. 1.2 . Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1 .5. Cometer fraude fiscal ; 
8.1.6. Não mantiver a proposta . 
8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e crim inal, às seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
8.2.2 . Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato , no caso 
de inexecução total do objeto; 
8.2.2.1. Em caso de mora, 1% (hum por cento) ao mês, pro rata dia , sobre o valor do contrato ; 
8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública , 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que apl icou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
8.3.1 . Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
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8.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9. 784, de 1999. 
8.5 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
8.6. Poderá aplicar, cumulativamente, com as sanções previstas nesta cláusula, pena de 
suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até dois anos, na forma do art. 87, inciso 111 da Lei n 
8.666/93, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração Pública, 
nos termos do art. 87, inc. IV da mesma Lei; 
8.7. A aplicação das multas previstas nesta cláusula não exime a futura contratada de 
responder, perante o futuro contratante, por perdas e danos a este causados por ação ou 
omissão daquela, por culpa ou dolo na execução dos serviços, observando o que dispõem os 
artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro. 
9. Condições do recebimento do objeto da licitação: 
9.1 . Os responsáveis pelo recebimento do produto na escola ou Centros e Educação Infantil 
farão a conferencia do produto devolvendo aqueles que não estiverem de acordo com o 
solicitado. Em caso de repetida insatisfação será acionado o setor jurídico para as devidas 
providências. 
9.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.3. Os itens serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
9.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
9.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.6. As empresas deverão fazer as entregas somente por pessoal do seu quadro de 
funcionários ou contratados para essa finalidade, devidamente uniformizados e identificados 
através de crachás fornecidos pela empresa. 
9. 7. As marcas dos produtos apresentados pelos participantes não poderão ser substituídas 
no decorrer do contrato sem a solicitação prévia da contratante e autorização desta 
Prefeitura, mesmo que sejam equivalentes. 
9.8 Nas notas fiscais deverão constar, junto da descrição do produto, a marca do mesmo. 
9.9 O prazo de entrega é de até 20 (vinte) dias, após a Ordem de Fornecimento. 
1 O. Disposições Gerais: 
1 0.1 Os futuros contratos poderão ser rescindidos administrativamente nas hipóteses 
previstas no Artigo 78, I a XVII da Lei 8.666/93; 
10.2 A futura contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão 
previstos no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
10.3 Integram o presente, a proposta vencedora, instrumento convocatório e a Ata de 
Registro de Preços; 
10.4 A futura contratada se compromete a manter, durante a integral execução da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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1 0.5. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta do 
Programa de Trabalho no: 16.02.12.361.2015.2.048.3390.30.00 fonte 000, 
16.02.12.365.2015.2046.3.3.90.30.00 - fonte 000 e 16.02.12.361.2015.2048.3.3.90.39.00 -
fonte 000, da Secretaria de Educação. 
1 0.6. Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo coma Lei 
8.666/93; 
10.7. Ficará a cargo do Município, providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços no Diário Oficial do Município, conforme o inciso 111 do§ 3° do art. 15 da Lei n° 
8.666, de 1993; 
1 0.8. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem 
dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente, renunciando ambas as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem justos e combinados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
********************************************************************************************************** 

Petrópolis, 13 de fevereiro de 2020. 

FÁTIMA REGINA GRAÇAS LAMAS 
Diretora do Depto. de Licitayões, C se Contratos Administrativos 

MUNICIPIO D ÓPOLIS 

: rgão or _..4~- ;......____ 

, A -;~;?L ~ErC:l~' 
Sócio Administrador- . . 1. n° 09.292.169-1 DETRAN/RJ 

VAN-MEX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Beneficiária 
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PETRÓPOLIS ANO XXVIII N° 5869 
27/2/2020 QUINTA-FEIRA 

objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA 
ATEND ER AO CONVtNIO N° 861684/2017- MINISTÉ­
RIO DO ESPORTE, PARA A REALIZAÇÃO DOS JOGOS 
UNIFICADOS DE PETRÓPOLIS - JUP'S, itens 01, 02, 03, 
04, 05, 06, 07 e 09. O prazo do presente contrato é de 
30 dias, a contar da sua assinatura. O valor total é de 
R$ 6.036,95. O Programa de Trabalho no 24.01.27.813 
.2029 2108.3390.31 00, fone 183 e nota de empenho 
n° 2861/2018, no valor acima do Instituto Municipal 
de Cultura e Esportes de Petrópolis. Aos doze dias do 
mês de dezembro de dois mil e dezenove. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO No 759/2019 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n° 04/2019, livro C-26, fls. 
14/17. Processo Administrativo no 28 .514/2018. 
Contrato de fornecimento, entre o Município de Pe­
trópolis e a empresa CENTURY COMERCIAL EIRELI ME. 
O objeto é a "AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO 
PARA ATENDER AO CONVtNIO W 861684/2017 -
MINISTÉRIO DO ESPORTE, PARA A REALIZAÇÃO DOS 
JOGOS UNIFICADOS DE PETRÓPOLIS - JUP'S, itens: 
12, 13, 19 e 22 . O prazo do presente contrato é de 30 
dias, a contar da sua assinatura. O valor total é de R$ 
3.545,36. O Programa de Trabalho no 24.01 .27.813.2 
029.2108.3390.31 .00, fonte 183 e nota de empenho 
n° 2864/2018, no va lor acima do Instituto Municipal 
de Cultura e Esportes de Petrópolis. Aos doze dias do 
mês de dezembro de dois mi l e dezenove. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 050/2020 

Extrato do termo n° 14/2020, livro F-75, f ls. 36/37. 
Processo Administrativo n° 06411 3/2019. TERMO DE 
COMPROMISSO AMBIENTAL entre o MUNICIPIO DE 
PETRÓPOLIS, e MJZ BRAVO IMÓVEIS EPP O objeto é 
o estabelecimento de medida compensatória a ser 
cumprida pelo COMPROMISSÁRIO em decorrência de 
intervenção em imóvel. Como forma de compensação 
pelo impacto ambiental provocado pela realização das 
atividades descritas no Relatório Técmco de V1stona, o 
COMPROMISSÁRIO deverá doar 08 mudas de espé­
cies nativas da Mata Atlântica . A doação deverá ser 
realizada no prazo de 60 dias a contar da assinatura 
do presente termo. Aos vinte e oito dias do mês de 
janeiro de dois mil e vinte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 062/2020 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n° 39/2020 livro E-1 15, f ls. 75176. 
Processo Administrativo no 03187012019. Termo de Legali­
zação de Concessão de Uso de área de terras no Cemitério 
Municipal de Petrópolis, entre o Município de Petrópolis e 
LUCIANO PINHEIRO DE MEDEIROS, RENATA PINHEIRO DE 
MEDEIROS, EUANA CUNHA DE MEDEIROS, MAURILIO DE 
MEDEIROS OLIVEIRA, MAURILIO DE MEDEIROS OLIVEIRA, 
neste ato representado pelo Sr. LUCIANO PINHEIRO DE 
MEDEIROS, qualificado conforme procuração anexa, de 
acordo com o requerimento e documentos apresentados, 
firmam o presente termo de concessão de uso de área de 
terras da Sepultura n° 13.513localizada na quadra no 06, 
fila 06 ordem 13, do Cemitério Municipal de Petrópolis, 
e que a lavratura do presente termo não afasta ou limita 
os direitos de terceiros, bem como de todos os herde1ros 
da perpetuante originária BERTHOLINA ROSA DE MELLO 
MEDEIROS, termos dos arts. 199,201, e 274 do Código 
de Posturas pela lei Municipal, Lei n° 6.240de21/01/2005, 
resguardados nos termos do art. 230 do Código de Pos­
turas mediante taxa recolhida através do Documento de 
Arr~adação do Município de Petrópolis, no valor de R$ 
109,04, conforme tabela X, item XX do CTM. Aos quatro 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte. 

FATIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMA 
Diretora do DELCA 

DIÁRIO OFICIAL 
PODER EXECUT I VO 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO W 072/2020 
EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Ata de Registro de Preços no 09/2019- Processo 
Licitatório n° 54076/18- Pregão Eletrônico no 60/2018; Ata 
de RegistTo de Preços no 1 0/2019 - Processo Licitatório n° 
54076118- Pregão Eletrônico n° 60/20 18; Ata de RegistTo 
de Preços n° 11/2019- Processo Licitatório n° 54076/18-
Pregão Eletrônico no 60/2018; Ata de Registro de Preços no 
12/2019- Processo Licitatório n° 54076118- Pregão Ele­
trônico n° 60/2018; Ata de Registro de Preços no 13/2019 
- Processo Licitatório n° 54076118- Pregão Eletrônico n° 
60/2018; Ata de RegistTode Preços no 14/2019- Processo 
Licitatório n° 54076/18- Pregão Eletrônico n° 60/20 18; Ata 
de RegistTo de Preços no 1 5/2019 - Processo Licitatório no 
54076/18- Pregão Eletrônico no 60/20 18; O Município de 
Petrópolis através do Departamento de Licitações, Compras 
e Contratos Administrativos (DELCA), para fins de atendi­
mento nos termos do disposto no § 2°, Art. 15, da Lei no 
8666193, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO 
de valores e ficando MANTIDOS os preços registrados 
nas respectivas Atas. Informações detalhadas de todos os 
elementos das Atas encontram-se disponíveis no site http:// 
www.petropolis.rj .gov.br/e-gov/sad/icitacoes_ contratos/ 
atas. Aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 098/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 024/2020- SSA 

Processo: 3580812019- Pregão Eletrônico no 79/2019 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATEN­
DER AS NECESSIDADES DO NÚCLEO DE ASSISTtNCIA 
FARMACtUTICA-NAF/SMSP-PROCESSOS DE MANDADOS 
JUDICIAIS, PELO PER[ODO DE 12 (DOZE) MESES, em confor­
midade com as especificações do Edital e de seus Anexos, 
órgão Gerenciador: Departamento de Licitações, Compras 
e Contratos Administrativos (DELCA). Órgão Participante e 
responsável pela fiscalização: Núcleo de Assistência Farma­
cêutica/SMS. Beneficiária da Ata: DROGARIA VIDAL EIRELI, 
empresa inscrita no CNPJ sob o no 00.836.04410001-56 
Valor Estimado: R$ 45.382,60. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

Item Desaição do nem UN Qtd UN RS Tc<al RS 

1 L .Fumaratn !E bisoprolol1 ,25mg._ .. COMP.-... 1.!1(XL .. -.1 ,OL.-.-.... 1 B54,00 
(tipo <DOOl() 

ll .. -.Rami>fiii,S._ .. -·-·-.. -·-·-··-·-·-.. -·_CQMP.-... 4320.-..... 0,98. _________ 4233,60 
2L.Oonixinao <E lisina 125 mg_ .. ___ ,COMP.-... 2.160 ._ .. __ 0,64._ .. ____ .. 1 .382,40 
31 .. _.Didofenaco díetilanmico 60 g._ .. _, B~N ·-.. -.. 240._ .. ___ 7,05._ .. _ .. __ .. 1.692,00 
32 .. _.Etodolaco 400mg (tipo flancox).-... COMP._ .. _ 720 ..... -.. 0,80._ .. ____ .. __ S76,00 

~::: ::0:~'1;;;;;;~~::~~~~~~~: ~::::: ~::::: : ~:~ ::::=:~~~:~ 

E··::S::.;~·-~:::~E:•:·:1;l::~:_!:~.:·.:=::~E~ 
Aos quatorze dias do mês de janero de dois mil e vinte 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO No 93/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 021/2020 

Processo: 341 1912019- Pregão Eletrônioo no 7612019 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PER[ODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARRO 
DE SOM, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DO VEICU­
LO DEVIDAIVIENTE OCUPADO, MOTORISTA HABiliTADO E 
MATERIAIS A SEREM UTIUZADOS, OPERAÇÃO PARA ATEN­
DER AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS E APOIADAS PELO 
INSTITUTO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE, em con­
fOI'midade com as especificações do Edital e de seus Anexos, 
Órgão Gerenciador Departamento de Licitações, Compras 
e Contratos Administrativos (DELCA). Órgão Partidpante e 
responsável pela fiscalização: Instituto Municipal de Cultu~a e 
Esportes OMCE). Beneficiária da Ata: TO RIDO SONORIZAÇ OES 
LTDAME, empresa inscrita no CNPJ sob o n"08.646.00&W01-
31 . Valor Estimado: R$112.000,00.Vigênciadaata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

IIEm ~icaçâo UN Qtd. UN RS Tc<al RS 

1 ... -.. Carro rom sonorização artcmotiva ._ . .Di!Jria ·-·20--.. -· S20,00._ .. ____ 1 0.400,00 
de pequero porte rom km livre, oo...., CDil'bustiveleiOOtttista 

2 ... _ .. Carro rom sonorização artomotiva ___ .Di!Jria ·-·40 ..... -1.190,00._ .. _ .. 47.600,00 
de mé<io porte rom km ~ ird...., CDil'bustivele 100torista 

3 ... _ .. carro con sonorização artcmotiva ·-·.Diilria ._.20._ ... .2.700,00._ .. __ .54.000,00 
a, garoe pJrte rom km livre, ird...., CDil'bustivele motorista 

3 
Aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte. 

FATIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMA 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 95/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 022/2020 

Processo: 34566/2019 - Pregão Eletrônico no 
46/2019. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O 
PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL CON­
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNE­
CIMENTO DE MATERIAL DE APOIO PEDAGÓGICO, 
PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PETRÓPOLIS/ 
RJ, em conformidade com as especificações do Edita l 
e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Departamento 
de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 
(DELCA). Órgão Participante e responsável pela f isca­
lização: Secretaria de Educação. Beneficiá ria da Ata : 
VAN MEX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, empresa 
inscrita no CNPJ sob o no 00.055.671-0001-50. Valor 
Estimado: R$ 88.532,43. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

11Em Espedfkação UN Qtd UN RS Tc<al RS 
07 .. -.~ntl para pintu!a a <Edo cAS axes ,_ .. __ UN._. 2927 ..... _J, 1 0._ .. _____ .. 9.073, 70 
Ol!.._.~rrta para pintu!a a <Ec1o cAS axes ,_ .. _, UN._.8.78L.._J, 1 0·-·-·-·-27.224,20 
12 .. -.Caneta hi<i'ográfiG!12 cO<es ._ .. _____ ..... UN._. 9.427._ .. _J,6L. ____ .J4.785,63 

ponta grossa tamaniD !1"f1de 
31 .. _.~fi1'-- .. -·--.. -·-·-.. -·-·--·-·-.. UN._16.618._ .. _1,05 ..... _, ___ 17.448,90 

Obs.: 11m 07 e12 -Cota """"""M48, 111 Lei 123.1l6;item OS-Cota principal e 
item31-ExdusNoLC123/Il6,M4B,l 

Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO No 020/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI­
ÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E DIVERSOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNI­
DADES DA SEC RETÁRIA DE SAÚDEISMSP. PELO 
PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme espe­
cificado no edital. Valor estimado: R$ 21.759,840 
DATNHORA 11/03/2020 às 9h. 

Edital completo e maiores informações a 
partir de 2&'02/2020, na Av. Barão do Rio Branco, 
no 2.846, 3o andar, Centro, Petrópolis/R! e nos 
"sites" : www.petropolis.rj .gov.br (link: Portal da 
Transparência- Licitações) e www.licitacoescaixa. 
gov.br. Esclarecimentos: através do tel (Oxx24) 
2233-8871 e email : licitacaofmsp@gmail.com. 

Petrópolis, 18 de fevereiro de 2020. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DEL CA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI­
SIÇÃO DE MATERIAL PARA INSTALAÇÃO DE 
PRONTUÁRIO ELETRÓNICO NAS UNIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDEISMSP. PELO PERIODO 
DE 12 (DOZE) MESES, conforme especif icado 
no edital. Valor estimado: R$ 30.898,000 DATN 
HORA: 11/0312020 às 14h. 

Edital completo e maiores informações a 
partir de 2&'02/2020, na Av. Barão do Rio Branco, 
no 2 .846, 3° andar, Centro, Petrópolis/RJ e nos 
"sites" : www.petropolis.rj .gov.br (link: Portal da 
Transparência - Licitações) e www.licitacoescaixa. 
gov.br. Esclarecimentos: através do tel (24) 2233-
8871 e email: licitacaofmsp@gmail.com. 

Petrópolis, 18 de fevereiro de 2020. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DEL CA 


